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Boletim Local
Número 90 -  Santos, 22 de setembro de 2005.
Editorial

Que o bom senso prevaleça!

Nesta semana, mais uma vez, temos a incumbência de nos posicionarmos em relação à Medida Provisória nº 258, que pretende unificar a Secretaria da Receita Federal com a Secretaria da Receita Previdenciária.

A DS/Santos tem buscado subsidiar a discussão do assunto entre os colegas, veiculando diferentes opiniões acerca do tema e, principalmente, estimulando o debate, pois acredita que apenas com o diálogo e o respeito se constrói a democracia.

Até o momento, os AFRFs de Santos têm demonstrado disposição de buscar avançar no que diz respeito à MP 258 e rechaçado a greve/paralisação/operação-padrão, especialmente por avaliar que, dada a conjuntura, não estamos no momento adequado para lançar mão desse instrumento de luta, que é a paralisação. Consideram que o movimento paredista deve ser o último a ser utilizado na batalha sindical, exatamente quando todos os outros já foram tentados e testados, sem que se tenha obtido avanço. Para os colegas há, ainda, etapas para percorrer, como aguardar a apresentação do relatório da MP pelo deputado federal Pedro Novais (PMDB-MA), de modo a conferir se nossos pleitos foram ou não contemplados.

A DS/Santos expressou fielmente esse pensamento aos delegados sindicais no Conselho de Delegados Sindicais (CDS) realizado em Brasília entre os dias 12 e 15 de setembro.

A conjuntura política tem mudado a cada dia e isso implica a necessidade de estarmos constantemente reavaliando o nosso posicionamento em relação à MP da fusão, sem perdermos o bom senso e com irrestrita fidelidade aos fatos. Estamos certos de que todos os colegas em Santos saberão perfeitamente continuar decidindo o melhor para o conjunto da categoria.

Os riscos da radicalização

Na assembléia de hoje e amanhã, temos de considerar os riscos de qualquer radicalização:

· Uma paralisação dos AFRFs concomitante com a dos TRFs tenderia a fortalecer a luta dos técnicos na MP 258 e fecharia as portas de uma negociação com o governo. Este deveria ser o momento de mostrarmos a todos - sociedade, administradores e governo - a excelência de nosso trabalho, sem margem para que outros servidores do órgão tentem executá-lo.

· O trabalho pela rejeição pura e simples da MP 258 pode significar, em um horizonte não muito distante, a nossa entrada no “trem” da extinção de carreira. Se o governo sofresse uma derrota no Congresso Nacional, nada o impediria de editar uma nova medida provisória com o mesmo teor, a qual teria como auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil apenas os novos concursados. A carreira dos AFRFs poderia, dessa forma, entrar em extinção.

· Temos correlação de força no Congresso Nacional para rejeitar a MP e sermos bem sucedidos nessa empreitada? Todos nos lembramos bem de que a idéia de fundir a SRF com a SRP não é exatamente nova. Nem o PFL e PSDB, por exemplo, têm qualquer rejeição à matéria, muito pelo contrário. Com quem, então, poderíamos contar?

· Não precisamos de greve/operação-padrão/paralisação para fazer um trabalho parlamentar de peso, com vistas a melhorar o texto da MP 258. Os AFRFs adquiriram vasta experiência nisso e podem se articular sem que para tal haja uma greve nesse momento.

MP 258

Lei orgânica dos fiscos

Temos muito a avançar como categoria e não podemos deixar esse momento da discussão da MP 258 passar para fazê-lo. A luta pelo estabelecimento de um prazo para a edição de uma lei orgânica que fortaleça a nossa carreira é essencial e une a todos os AFRFs. Por muito tempo vimos colecionando perdas e não podemos deixar que isso se repita. Na Medida Provisória nº 258 temos de garantir a previsão de que o Executivo se compromete a enviar ao Congresso Nacional um projeto de lei orgânica dos fiscos (LOF), num prazo determinado. Nessa LOF, estariam definidas e preservadas nossas atribuições, a resolução do problema da paridade, a garantia de uma remuneração condizente com a complexidade de nossas atribuições, estabelecidas as formas de provimento em cargos de chefias somente por auditores-fiscais, entre outras questões urgentes para os AFRFs e que aguardam solução.

Também na assembléia de hoje e de amanhã, já podemos começar a discutir as nossas demandas locais com vistas a buscar resolver problemas que afetam o nosso dia-a-dia. Aproveite a sua participação para apresentar suas idéias e sugestões. 

Assembléia Nacional – hoje, das 16h às 17h30, a assembléia ocorre na sala de espera da CAC, na Delegacia da Receita Federal de Santos, contando com a presença de um diretor da Diretoria Executiva Nacional do Unafisco Sindical. Amanhã, sexta-feira, a assembléia com café da manhã ocorre das 9h às 10h30 no auditório da Alfândega. Participe!

Opinião do auditor

VOCÊ É CONTRA OU A FAVOR DA MP 258? 

 
Caros colegas, 

           Entendo que para respondermos a esta pergunta devemos analisá-la sob dois aspectos. O primeiro é se responderemos a pergunta sob a ótica de questão de Estado, tendo como mérito, se a fusão da Previdência com a Receita interessa ou não ao Estado Brasileiro. A segunda análise que devemos realizar diz respeito à oportunidade de adquirirmos avanços para a categoria, num processo considerado inexorável das políticas do Capital. 

Analisando a pergunta sob o primeiro aspecto, podemos encontrar argumentos que defendem a fusão e argumentos que desfavorecem tal fusão ao Estado Brasileiro. 

Dentre os que defendem a fusão dos fiscos, encontram-se entidades como ANFIP, FENAFISP e o próprio governo dentre outras, argumentando: que o objetivo central da fusão é a unificação das atividades da administração tributária e aduaneira visando à utilização racional e otimizada dos recursos materiais e humanos, possibilitando a redução de custos operacionais, simplificação de processos e procedimentos, integração de sistemas de atendimento ao contribuinte, assim como unificação do controle e tecnologia da informação, de modo a incrementar a arrecadação de tributos e contribuições sem o aumento da carga tributária. Ainda, pretenderia simplificar as obrigações tributárias para a sociedade e interação das pessoas jurídicas como única representação do Fisco Federal possibilitando soluções imediatas e conclusivas para o contribuinte, havendo economia de tempo e redução de custos. 

           Dentre os que defendem a não-fusão dos fiscos e logicamente a rejeição da MP, ainda sob a análise como questão de Estado, encontramos grande parcela do Unafisco, o Jurista Paulo Brossard, ex-ministro do STF, dentre outros, citando alguns dos questionamentos a seguir: a conjuntura de escândalos administrativos e políticos que o governo vive atualmente legitima a edição de uma MP que envolve 55 milhões de brasileiros? Onde está a urgência? Seria benéfica à população a intenção do governo em promover essa fusão sem o devido debate com a sociedade? 

Outro argumento contrário à fusão consiste na unificação do caixa da Previdência com o da União, possibilitando que a desvinculação das receitas da União aumente seu campo de incidência sobre os recursos do INSS, o que significa um maior desvio dos recursos previdenciários para o pagamento da dívida pública. Trata-se de um aprofundamento da política fiscal em curso há anos, segundo o ex-ministro Jair Soares: "A concepção da Hiper-Receita não é nova: quando titulei o MPAS no governo Figueiredo (1979 a 1982), houve pelo menos duas tentativas de fusão, rechaçadas sob o poderoso argumento de que os recursos detraídos da população brasileira, via contribuições previdenciárias, tinham inelutável destinação histórica, constitucional e legal na garantia do pagamento dos benefícios e de serviços assistenciais aos segurados." 

           Analisando a pergunta inicial sob o segundo ponto de vista, como uma questão de oportunidade de obtermos avanços para a categoria, também encontramos argumentos a favor e contrários à edição da MP 258. 

           Dentre os argumentos contrários, destaco: O Unafisco deve defender os interesses do Estado Brasileiro e não aproveitar para avançar em suas questões. A fusão trará instabilidade jurídica para os fiscais do novo órgão, pois há a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade na fusão dos cargos e ficaríamos em um cargo em extinção. Haverá supressão de atribuições, como o de elaborar atos normativos. Possibilidade de cargos do novo órgão serem preenchidos por não auditores e, até mesmo, colegas administradores perderem seus cargos, tendo em vista a entrada dos novos colegas AFPS. Ainda, não se pode esquecer da possibilidade de questionamento jurídico ser impetrado, quanto à legitimidade jurídica do Unafisco em representar seus associados. A fusão dos fiscos está sendo implementada de forma atropelada, sem planejamento e estudo prévio, o que possibilitará a compensação de débitos previdenciários com créditos inexistentes, cita-se como exemplo o fato de quando o ITR veio para SRF, anos se passaram para se operacionalizar um cadastro único e, como conseqüência, créditos tributários decaíram e débitos prescreveram.     

           Já, dentre os argumentos dos que são favoráveis à MP 258, destaco: que a atual MP não traz nenhuma perda, como a separação da aduana, por exemplo; é inútil nos posicionarmos contrariamente à MP 258, visto que ela já está em vigor e inexoravelmente não teremos força para rejeitá-la; não vale a pena nos mobilizarmos pela retirada da MP, pois a nova carreira (AFRFB) terá mais poderes que a anterior, tendo em vista que poderá ser fiscalizado, além dos tributos, atualmente fiscalizados, as contribuições previdenciárias. 

           Diante de alguns dos aqui expostos argumentos, entendo, sob a égide de uma análise do ponto de vista de Estado, que realmente para aprofundarmos esse debate o fórum apropriado seria o Congresso Nacional por meio de um Projeto de Lei (PL). Entretanto, considerando que esse debate deva ser de toda a sociedade, entendo, também, que não nos cabe (auditores-fiscais e Unafisco) assumirmos solitariamente essa luta pela rejeição da MP, de forma "Domquixotiana" e sermos taxados de sonhadores ou, até mesmo, sermos colocados à margem de eventuais ganhos para as categorias envolvidas, por assumirmos essa postura. Pelo contrário, penso que no fórum sindical devemos tentar avançar cada vez mais ao encontro de nossas bandeiras já pré-estabelecidas, pois a população não deve esperar que sejamos heróis sem possuirmos representantes dentro do Congresso Nacional (bancada).

Nesse sentido, tive uma grata surpresa com o desfecho do último CDS do Unafisco, do qual tive a oportunidade de participar, onde estabeleceu-se uma pauta mínima para atendimento de nossos anseios pelo governo como condição para o apoio à referida MP. Para finalizar, é fato de muitas serem as divergências sobre essa questão, todavia, como verdade posso afirmar que de uma forma ou de outra, participando ou não, debatendo ou não, tendo posição ou não, todos estamos envolvidos nessa con"fusão", ou não?   

Wellington Clemente Feijó 
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